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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA/MG 
 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Departamento de Compras e Licitações 

Praça Coronel Bembém, 1477 – Centro Tel.: (018)3615-2112,  
CEP: 39.460-000 - MG 

Aviso de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO n°0011/2021 

Lei Federal n.º 8.666/1993, 10.520/02 a Decreto Federal n.º 10.024/2019, 
a Lei Complementar n.º 123/2006, e o Decreto Municipal n.º 26/20 e 
demais legislações aplicáveis, bem como pelas disposições fixadas 
neste Edital e Anexos. 

TIPO: “MENOR PREÇO POR ITEM” 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de hospedagem e 
alimentação em Montes Claros/Minas Gerais para pacientes de 
Manga/Minas Gerais que precisam de atendimento ou tratamento 
de saúde na cidade de Montes Claros para Tratamento Fora do 
Domicílio – TFD 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DIA: 31/03/2021 

HORA: 09:00hs 

LOCAL: A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no 
Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br” 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n°005/2021 
 

DIA: 31/03/2021 
HORA: 09:00 horas 
LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Data de início de envio de PROPOSTA: 19/03/2021. 

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 

31/03/2021. 08:30hs. Data de abertura do pregão: 

31/03/2021. 09:00hs. 

Local: http://comprasbr.com.br 

FORMALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS
 
E 
ENCAMINHAMEN
TOS: 

Praça Coronel Bembém, 1477, Centro/  Manga- MG. 

Fone: (38) 3615  2112 (Dias úteis, das 08:00 às 18:00 horas) E-
mail: cpl.manga@yahoo.com.br 

 
PROCESSO: 

 
Nº 0018/2020 
 

 

 

 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
mailto:cpl.manga@yahoo.com.br
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A Prefeitura Municipal de Manga, através da PREGOEIRA nomeada pela Portaria nº 
66 de 08 de Março de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local acima indicado com obediência ao disposto no Decreto 
10.024/19, e na Lei n. 10.520, de 18.07.02 e, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93, 
suas alterações, Lei Complementar 123/2006, devidamente alterada pela LC 
147/2014, e demais legislação complementar, fará realizar Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo (CONFORME ITEM 7.1), destinada à contratação 
do objeto de que trata o descritivo do objeto do presente Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação: 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de hospedagem e alimentação em Montes Claros/Minas Gerais 
para pacientes de Manga/Minas Gerais que precisam de atendimento ou tratamento de 
saúde na cidade de Montes Claros para Tratamento Fora do Domicílio – TFD, conforme 
quantidade, condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

1.2- Unidade Administrativa interessada: 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
1.2.1– O valor total estimado previsto para aquisição dos produtos e/ou prestação 
dos serviços é de aproximadamente R$ 317.499,95 (trezentos e dezessete mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), obtidos 
através de pesquisas previas de orçamento, conforme permissível pela Lei 
8.666/93. 

 
1.3 A Secretaria Municipal interessada se reserva no direito de inspecionar os 
produtos cotados, procedendo ás diligências para aferir sua qualidade e 
execução, assim como a pertinência com o instrumento convocatório, 
descritos no termo de referência deste edital com o procedimento exclusivo 
para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, prevista na 
Lei Complementar nº 147/2014; 

 
1.4 Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente 
estabelecidos na forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam 
devidamente cadastrados e credenciados no Portal de Licitações Compras BR, que 
atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. Conforme o Decreto 10.024/19 
no Art.26: Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
1.4.1 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 8 do presente 
edital, deverão ser ANEXADOS OBRIGATÓRIAMENTE, juntamente com a proposta 
na página da PLATAFORMA/PORTAL “COMPRASBR, onde ocorrerá a sessão, 
em local próprio para inserção dos documentos. 

 
 AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A 

DOCUMENTAÇÃO NA PLATAFORMA, SERÃO 
CONSIDERADAS INABILITADAS. 
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Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa 
de lances do Pregão. 

 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

    05.02.01.10.302.4003.2406 – Man. Alta e Média complexidade da Saúde 

    33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 
    Fichas: 392,393,394,395,396 

 
3 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

3.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em 
todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) 
da plataforma: http://comprasbr.com.br 

3.1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 

 

 

 
3.2 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

 

3.2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 
ELETRÔNICA. 

 

4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

 
4.4 Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem em: concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
Administração Municipal. 

 
4.4.1 Caso a empresa apresente CND de falência e concordata ou CND de 
recuperação judicial ou extrajudicial, estas deverão ser expedidas pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 

 
4.4.2 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

http://comprasbr.com.br/
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apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

 
4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no ANEXO V para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 
45 da LC 123/2006. 

 
5 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 
Do Pregoeiro: 

a) conduzir a sessão publica; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento 

ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 
Da equipe de apoio: 

a) caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
 

Do licitante: 
Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente de que trata o §2° do art. 5º, no sistema eletrônico 
utilizado no certame; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante a 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

 
PARTICIPAÇÃO: 

 
5.2 A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

 
5.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

 
DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

5.4 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública 
do pregão, na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com o 
Pregoeiro deve ser feito através do chat disponibilizado pelo sistema. O 
Pregoeiro não atenderá licitantes durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou 
qualquer outro meio que não o chat do sistema. 

 
5.5 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

5.6 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 

 
5.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.8 Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com 
valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da 
disputa de lances; 

 
5.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes. 

 
5.10 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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5.11 Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.12 O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o 
inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

 
5.13 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

 
5.14 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 

e no 
§1º do Decreto 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
5.15 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 
preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

 
5.16 Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o 
seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, 
que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

 
5.17 Facultativamente, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 

 
5.18 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.19 Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na 
página do portal, em local próprio para documentos, para que se evite a 
desclassificação por identificação. 

 

 
OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O 
ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES DO PREGÃO. 

 
5.21 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, 
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na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 
5.22 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

 
5.23 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 

 
5.24 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da 
LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor ME/EPP. 
Após o desempate, poderá o (a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso 
ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 
6 DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

 
6.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou 
produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A 
não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos 
serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da empresa, face 
à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

 
O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no(s) Termo 
de Referência. 

 
6.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 

 
6.4 Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse 
regime fiscal no campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

 
6.5 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que 
oferecer o MENOR PREÇO. 

 
6.6 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais 
despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este 
edital. 

 
6.7 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital 
ou da Legislação em vigor. 
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6.8 O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for 
global, preço total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens. Deve-se observar 
um valor de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios 
quando o valor do objeto for de grande porte. 

 
7 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
7.1 Para Julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR ITEM, observado 
o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 
7.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES 
PROCEDIMENTOS: 

 
7.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por micro empresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico 
identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, 
será procedido o seguinte: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será 

convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 
eletrônico para o prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 
nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor 
o objeto do pregão; 

 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na Lei. 

 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, na forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando 
houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
7.2.2 Na hipótese da não contratação nos temos previstos acima 

 
7.2.3 O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

 
7.3 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 

 
7.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
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procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 

 
7.5 O Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 
7.6 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
8 DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

c) Certidão da junta Comercial ME/EPP/MEI 
 

8.2 DA REGULARIDADE FISCAL 
Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, abaixo (itens b até 
f) ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e também com a 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal “ cadastro 
mobiliário – pessoa jurídica” do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente; 

e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). 
www.tst.gov.br 

 
8.3 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Apresentar no mínimo 01(um) atestado/declaração fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, 
satisfatoriamente, o objeto licitado. O atestado/declaração deverá conter, no 
mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ, o nome do 
responsável pelo mesmo. 

 

 
8.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou recuperação judicial ou 

http://www.tst.gov.br/
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extrajudicial expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa 
jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
 

     8.5 DECLARAÇÕES: 
 

Assinada por representante legal da proponente, de que: 
 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para habilitação da proponente, 
sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei n° 8.666/93; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 
Federal (Lei 9.854 de 27/10/99); 

d) Declaração de ME/EPP; 
 

 
8.5.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópia 

simples. 

 
8.5.2 As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 
8.5.3O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 

 
8.5.4 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação 
da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 

8.5.5 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 
número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa 
licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e 
outros á filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 
documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 

 
8.5.6 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na 
hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter 
sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 
recebimento das propostas. 

 
8.5.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por 
ocasião da licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 
fiscal. 

 
8.5.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, pra regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
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eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme § 1° do Artigo 43 da Lei 147/2014. 

 
8.5.9 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 

9.1 Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 

 
9.2 Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato 
convocatório. 

 
9.3 A decisão sobre a impugnação será respondida em tempo hábil para o certame, 
procedendo-se os encaminhamentos necessários. 

 
9.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua 
intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem 
memoriais no prazo de até 03(três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. 

 
9.5 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso, via sistema eletrônico “comprasbr”, implicará na decadência e 
preclusão desse direito. “Será concedido prazo de 10 (dez) minutos, para a 
interposição de manifestação do recurso”. 

 
9.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 

 
9.7 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 
 

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

10.1. Com fundamento nas leis no. 10.520, de 17/07/2002, e no. 8.666, de 21/06/1993, 

poderão ser aplicadas à Contratada, as sanções abaixo, pela inobservância das 

condições estabelecidas para o objeto a ser contratado, a saber: 

a) Advertência, nos casos de menor gravidade;  

b) Suspensão do direito de licitar e impedimentode contratar com a Administração, 
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pelo prazo de até cinco anos, se convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta e: 

 b.1 não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços;  

b.2 deixar de entregar documentação exigida no edital;  

b.3 apresentar documentação falsa;  

b.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

b.5 não mantiver a proposta;  

b.6 falhar ou fraudar na execução do objeto;  

b.7 comportar-se de modo inidôneo;  

b.8. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  

c) O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 

0,5% (cinco décimos por cento), por dia que exceder ao prazo fixado, calculada sobre 

o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da Contratada, até o cumprimento 

do objeto, obedecendo ao limite máximo de 20% (vinte por cento). Limite que 

ultrapassado, poderá ensejar a rescisão contratual pela Contratante;  

d) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta da Contratada:  

d.1 pela recusa no recebimento da nota de empenho dentro do prazo de validade da 

contratação;  

d.2 pela não assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços e de seus 

aditivos, no prazo estabelecido no edital; 

 d.3 pela entrega do objeto fora das especificações estabelecidas no edital de 

licitação e seus anexos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso “b” 

acima.  

1) A sanção da declaração de idoneidade é de competência exclusiva da Prefeitura 

de Manga, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" poderão ser 

aplicadas também nas hipóteses de que trata o artigo 88 da Lei no 8.666/93.  
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2) As multas serão cobradas através de descontos da parcela do pagamento mensal 

devido. Quando aplicada no último mês do pagamento, poderá ser retida do último 

pagamento devido. Não havendo nenhuma garantia e se o pagamento já houver sido 

realizado, a multa deverá ser depositada na conta do Município de Manga, pela 

Contratada, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças. Tendo o serviço 

finalizado ou fornecimento realizado e o último pagamento já houver sido realizado, a 

multa poderá ser cobrada na via judicial / por execução fiscal;  

3) No caso da penalidade de multa, em face dos elevados custos administrativos dos 

processos para análises e aplicação de sanções, o valor mínimo da multa aplicada 

será de R$ 1.000,00 (um mil reais).  

4) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, nos  casos de 

suspensão de licitar, o Licitante / Contratado deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

5)Será assegurado ao licitante/fornecedor, previamente à aplicação das penalidades 

mencionadas, o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

6) A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras.  

7) A imposição de qualquer sanção administrativa à Contratada implica na 

impossibilidade de emissão, em favor da empresa, de Atestado de Capacidade 

Técnica, pelo período de 2 (dois) anos, contados da data da imposição da sanção 

pelo Município de Manga. 

 
11 – DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

11.1. O resultado da licitação será submetido à consideração da autoridade 

competente da PREFEITURA MUNICIPAL, para fins de homologação. 

11.2. Após a homologação do resultado da licitação, a licitante classificada em 

primeiro lugar terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da convocação pela CONTRATANTE, para assinar a ata de registro de preços, 

conforme minuta (Anexo II). 

11.3. A convocação será feita por emissão e encaminhamento da Ata ao Fornecedor. 

11.4. Poderá a licitante ser desclassificada até a contratação, se a CONTRATANTE 

tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua 

regularidade fiscal, trabalhista, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-
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financeira. 

11.5. Se o fornecedor primeiro colocado se recusar a assinar a Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

fornecedores, obedecida a ordem de classificação. 

11.6. A recusa injustificada da primeira classificada em assinar o contrato dentro do 

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se a licitante às penalidades previstas neste Edital. 

 

12 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, 

conforme, Minuta–ANEXO II, com características de compromisso para a futura 

contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais 

classificados que aceitar fornecer o produto pelo preço do primeiro, obedecida à 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

12.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele 

previstas neste Edital, a Prefeitura Municipal de Manga registrará os demais 

licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na 

licitação. 

12.3. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições do 

Contrato, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço 

registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado. 

 

13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. A CONTRATANTE, após o recebimento e exato cumprimento das obrigações 

assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições 

estabelecidas na Cláusula Quinta da minuta da Ata de Registro de Preços – anexo 

II deste edital. 

 

 
14 - DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE 

LICITAÇÃO. 

 

14.1. A PREFEITURA MUNICIPAL poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
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pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou po rprovocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das 

propostas, sem que caiba às licitantes quaisquer reclamações ou direitos a 

indenização ou reembolso. 

 

15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. A participação na presente licitação implica a concordância, por parte da licitante, 

com todos os termos e condições deste Edital e Anexos. 

15.2. Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema 

eletrônico, conforme informação no preâmbulo deste Edital. 

15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  incluir-se-á o dia de início 

e excluir-se-á o dia do vencimento. 

15.4. Só se iniciam e vencem os prazos, incluindo horário, referidos neste Edital, em 

dia de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL. 

15.5. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior competente, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta. 

15.6. Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 

constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública do pregão. 

15.7. No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o 

credenciamento e as propostas porventura encaminhados continuam válidos. 

15.8. Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão 

canceladas, permanecendo válido apenas o credenciamento da(s) licitante(s). 

 

16 – DO FORO 
 

16.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro contrato, fica eleito o 

fórum da Comarca de Manga. 

 

17 - ANEXOS 

17.1. Fazem parte integrante deste Edital: 

 
ANEXO I: Termo de Referência do objeto 
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ANEXO II: Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO III: Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço 

ANEXO IV e V: Declarações complementares 

 
Manga, 18 de Março de 2021. 

 
 
 

__________________________________________ 
Márcia Rocha Saraiva 

 
Pregoeira



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 
 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
Email: cpl.manga@yahoo.com.br 

 

 

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DO OBJETO 
1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de hospedagem e alimentação em Montes Claros/Minas Gerais 
para pacientes de Manga/Minas Gerais que precisam de atendimento ou tratamento de 
saúde na cidade de Montes Claros para Tratamento Fora do Domicílio – TFD.”,. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Secretaria Municipal de Saúde atende ao estabelecido pela Constituição da 
República garantindo aos cidadãos brasileiros o acesso universal e integral aos cuidados 
de saúde e à Portaria do Ministério de Saúde nº 055 de 24/02/1999 no que tange ao 
oferecimento de benefícios de Tratamento Fora do Domicilio – TFD. A secretaria de Saúde 
do município de Manga-MG oferece o benefício, dentre outras formas, através do 
fornecimento de serviço de alimentação e hospedagem aos pacientes para atendimento 
médico especializado de diagnose, terapia ou cirúrgico em média e alta complexidade aos 
pacientes em outros municípios. Oferecendo um serviço de TFD de qualidade, o município 
depara com a dificuldade de oferecer a melhor comodidade aos munícipes que 
necessitam atendimento diário, quando estes não estão em trânsito, ou seja, ou estão 
aguardando pela realização de seus procedimentos ou já foram atendidos e estão 
aguardando os colegas de viagem para retornar a cidade de Manga-MG ou mesmo 
aqueles que necessitam de procedimentos de saúde em dias consecutivos, sem local 
adequado e sem alimentação para proceder tal espera ou pernoite. Perante a situação 
apresentada e visando à otimização dos recursos disponíveis para execução de 
procedimentos de média e alta complexidade, faz-se necessária a contratação de serviços 
de hospedagem para os pacientes do TFD, incluindo alimentação, banho, se necessário, 
pois assim, estes terão o mínimo de conforto durante o tratamento da saúde fora do 
domicílio oferecido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3 – DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
Item Descrição Und. Qtde. Especificação 

01 Serviço de 
hospedagem e 
alimentação 
em Pensão na 
cidade de 
Montes 
Claros-MG 

Diárias 
complet

as 

2.000 Serviço de hospedagem: Instalações com 
roupa de cama, banho, sanitários com 
chuveiro, café da manhã, almoço, café da 
tarde e jantar para pacientes que realizam 
tratamento fora domicilio na cidade de 
Montes Claros que são atendidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Manga-
MG. 

02 Fornecimento 
de Refeição 
Completa para 
01 Pessoa 

Unidade 2.000 Fornecimento de Refeição Completa para 01 
(uma) pessoa, composto dos seguintes itens: 
Arroz, Feijão (tropeiro ou caldo), Batata Frita, 
Salada com Legumes e Carne (poderá ser 
Bovina, Suína, Frango ou Peixe). 

03 Serviço de 
hospedagem e 
alimentação 
em Pensão na 
cidade de 
Montes 

Diárias 
Pernoite 

1.500 Serviço de hospedagem: Instalações com 
roupa de cama, banho, sanitários com 
chuveiro, café da manhã para pacientes que 
realizam tratamento fora domicilio na cidade 
de Montes Claros que são atendidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Manga-
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Claros-MG MG. 
 
3.1. O quantitativo de hospedagem e alimentação solicitado foi estimado com base na 
demanda utilizada na última Ata de Registro de Preços e, está fundamentado no cálculo 
aproximado, de pacientes que viajaram para Montes Claros nos últimos 12 (doze) meses. 
Contudo, tal referência constitui-se como estimativa, não sendo possível fazer a previsão 
fixa do quantitativo anual, devido à ascendência de oferta de serviços de média e alta 
complexidade que o município vem realizando e não estará a Prefeitura Municipal de 
Manga-MG obrigada a realizá-lo em sua totalidade, também não cabe à empresa 
contratada o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. Em decorrência, a Prefeitura 
Municipal Manga, se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar ou não a estimativa 
prevista. O quantitativo de hospedagem, alimentação e transporte de pacientes poderá 
sofrer alteração para mais ou para menos se de interesse do serviço. 
3.2. Conforme exigência legal, a Secretaria Municipal de Saúde realizou pesquisa de 
preços de mercado e estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto licitado 
para apuração da média estimada para o presente objeto. 
3.3. A estimativa de preços, obtida na pesquisa de mercado, será ajustada com a média 
entre os preços constantes da ata de registro de preços em vigor no Município de Manga e 
nos preços praticados pelas cidades circunvizinhas. 
 
4. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
4.1. A Licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica da empresa, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, 
comprovando a execução satisfatória de serviço similar ao objeto licitado, bem como, em 
características, quantidades, e prazos com o objeto da contratação. 
 
5 – DA DESCRIÇÃO COMPLETA DO SERVIÇO 
5.1. A prestação de serviço de hospedagem deverá acontecer através da disponibilização 
de instalações e sanitários masculinos e femininos com chuveiro, café da manhã, café da 
tarde, almoço e jantar (a alimentação do diabético e hipertenso deverá ser de acordo com 
as necessidades dos portadores) e acomodações no caso do paciente precisar pernoitar, 
inclusive com a oferta de roupa de cama e banho. As acomodações deverão portar: 

 Estrutura física com acessibilidade para portadores de necessidades especiais, 
idosos e para transplantados e pós-operados; 

 Poderão ser em quartos coletivos, porém, separados por sexo; 

 Cadeiras de rodas e de banho; 

 Berço; 

 Profissionais capacitados para atendimento e auxiliar na locomoção dos pacientes 
dentro da unidade e até a entrada no veículo que efetuará seu transporte; 

 Sala de estar com TV; revistas e jornais diversos. 
6 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Logo após a homologação, assinatura e publicação do contrato, será imediata a 
prestação de serviços da empresa. A Secretaria Municipal de Saúde, através do 
representante designado, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
empresa prestadora do serviço. Qualquer irregularidade apontada pelo preposto, a 
Contratada terá que corrigi-la imediatamente, sob pena de advertência, que prevalecendo, 
poderá incidir na rescisão do contrato de prestação de serviços. 
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7 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 
Contratante, por processo legal, em até 30 (trinta) dias após a Execução dos Serviços e o 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com a relação dos pacientes atendidos e 
suas respecitivas assinaturas. 
7.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação 
dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de 
inspeção a ser expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Manga. 
7.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com 
as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. Junto com a Nota 
Fiscal deverá conter um relatório das hospedagens com nome e assinatura do 
paciente, data e hora da hospedagem, carimbado e assinado pelo responsável da 
empresa, não sendo possível o pagamento sem as devidas assinaturas. 
7.4. O gestor e/ou fiscal e/ou a Secretaria Municipal de Saúde de Manga, identificando 
qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam 
feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 
vício. 
7.5. O pagamento devido pelo Contratante será efetuado por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a 
ser convencionada entre as partes. 
7.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 
Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 
mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
7.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
 
8 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura da ARP, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. 
8.2. A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços a partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
9 –  DAS SANÇÕES 
9.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
 
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução dos serviços objetos 

da Ata, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 
30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor dos serviços contratados, conforme 
orçamento aprovado, por ocorrência; 

II.  10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, conforme orçamento aprovado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços ou no cumprimento 
de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão; 

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, conforme orçamento aprovado, na 
hipótese de a Contratada, injustificadamente, desistir do registro de preço ou der 
causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento, quando a 
Contratante, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
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9.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pela Contratante. Se os valores não forem suficientes, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratada 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
9.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas relativas à hospedagem 
de cada paciente, conforme descreve o orçamento. Todas as despesas decorrentes da 
prestação dos serviços serão de inteira responsabilidade da Contratada. Prestar os 
serviços, objeto do presente Edital, atendendo satisfatoriamente e qualitativamente aos 
pacientes, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os serviços realizados. 
Anexar à Nota Fiscal de Faturamento, junto ao relatório do paciente atendido, 
constando nome, endereço, documento de identificação, bem como fazer constar no 
corpo da respectiva Nota Fiscal o número da Ata de Registro de Preço. Qualquer erro 
detectado pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde deverá ser imediatamente 
corrigido pela empresa contratada. O relatório entregue pela empresa contratada será de 
total responsabilidade desta, no caso de qualquer espécie de erro. Assumir seus atos com 
comprometimento às metas e aos prazos estabelecidos. Agir com honestidade e 
transparência através do comprometimento com a verdade e os princípios éticos. 
Atuar com atenção, respeito e compreensão às necessidades do ser humano, 
gerando afeto, segurança e satisfação a todos os envolvidos. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços 
contratados. 
11.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 
11.3. Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas 
condições contratuais. 
11.4. Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a Ordem de Serviço. 
11.5. Expedir, por meio da Secretaria Municipal de  Saúde de Manga, atestado de 
inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 
liberação dos pagamentos. 
11.6. Atestar a execução do objeto contratado no documento correspondente. 
11.7. Fiscalizar a execução do serviço objeto do Termo de Referência, o que não fará 
cessar ou diminuir a responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 
11.8. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária. 
11.9. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 
11.10. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços, 
caso necessário, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados, respeitando a 
legislação vigente. 
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11.11. Notificar o Contratado, por meio do gestor ou do fiscal da Ata de Registro de 
Preços, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, inclusive 
acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos 
termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 
11.12. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações deste Termo de Referência; 
11.13. Efetuar o recebimento provisório do objeto, bem como o recebimento definitivo, por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Manga. 
a) Provisoriamente: o servidor credenciado receberá os serviços para verificação e, 
encontrando irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovados, emitirá recibo; 
b) Definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade da 
execução dos serviços, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com 
aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal. 
11.14. Recusar qualquer serviço que apresente incorreções, ficando as correções às 
custas da Contratada, inclusive serviços, materiais e horas gastas no trabalho. 
 
12 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão e a fiscalização da 
Ata de Registro de Preços serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que é a 
área solicitante. 
12.2. A Secretária Municipal de Saúde atuará como gestora da Ata e, em momento prévio 
ou, no máximo, contemporâneo ao início da vigência da Ata será nomeado(a) um(a) 
servidor(a) específico(a) (Acórdão nº 1.094/2013 – TCU - Plenário), com conhecimentos 
técnicos da área a que se refiram os serviços contratados (Acórdão nº 785/2014 – TCU - 
Plenário), como fiscal da Ata ou das contratações dela decorrentes, a fim de atender 
plenamente à finalidade a que se destina essa atividade. 
12.3. A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará um funcionário, o fiscal ou equipe 
para conferir se as instalações e os serviços estão de acordo com o que está sendo 
licitado. 
 
13- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

05.02.01.10.302.4003.2406 – Man. Alta e Média complexidade da Saúde 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

Fichas: 392,393,394,395,396 
 
14 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. O Município de Manga reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 
contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim 
como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das 
sanções previstas. 
 
Manga 17 de Março de 2021. 
 

__________________________________ 
Cassilia Rodrigues de Souza 

Secretaria Municipal de Saúde 
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  ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. __/2021 
 
 
Em ___ de _______________ de 2017, a PREFEITURA MUNICÍPIO DE MANGA, inscrita 
no CNPJ sob o n. XXXXXXXXXXXXXX, isenta de inscrição estadual, com endereço na 
Praça Coronel Bembém,  1.477, Centro, CEP 39.460-000, Manga-MG, a seguir 
denominado Contratante, neste ato representado por seu Prefeito, Anastácio Guedes 
Saraiva, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n. 8.666/93, observadas, ainda, as 
disposições do Edital do Processo Licitatório n. _____/2021, na modalidade Pregão 
Eletrônico n. ____/2021, do tipo menor preço por item, para registro de preços regido 
pela Lei Federal n. 10.520/02, Lei nº 8666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais 
disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços das empresas abaixo citadas 
mediante as condições a seguir pactuadas: 
 
 
1. DO OBJETO, DESCRITIVO E VALORES: 
 

1.1. A presente Ata tem como objeto o “Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

hospedagem e alimentação em Montes Claros/Minas Gerais para pacientes de 

Manga/Minas Gerais que precisam de atendimento ou tratamento de saúde na 

cidade de Montes Claros para Tratamento Fora do Domicílio – TFD.”. conforme 

quantidade, condições e especificações constantes no Edital e seus anexos.. 

Conforme termo de referência, parte integrante da Ata de Registro de Preços. 

1.1. Descritivo do objeto: conforme termo de referência 

 

1.2. VALOR REGISTRADO: O valor total do preço registrado é de R$ 

XXX(XXXXXXXXXXXX). 

 
2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. A Empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas relativas à hospedagem 
de cada paciente, conforme descreve o orçamento. Todas as despesas decorrentes da 
prestação dos serviços serão de inteira responsabilidade da Contratada. Prestar os 
serviços, objeto do presente Edital, atendendo satisfatoriamente e qualitativamente aos 
pacientes, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os serviços realizados. 
Anexar à Nota Fiscal de Faturamento, junto ao relatório do paciente atendido, 
constando nome, endereço, documento de identificação, bem como fazer constar no 
corpo da respectiva Nota Fiscal o número da Ata de Registro de Preço. Qualquer erro 
detectado pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde deverá ser imediatamente 
corrigido pela empresa contratada. O relatório entregue pela empresa contratada será de 
total responsabilidade desta, no caso de qualquer espécie de erro. Assumir seus atos com 
comprometimento às metas e aos prazos estabelecidos. Agir com honestidade e 
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transparência através do comprometimento com a verdade e os princípios éticos. 
Atuar com atenção, respeito e compreensão às necessidades do ser humano, 
gerando afeto, segurança e satisfação a todos os envolvidos. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados. 
3.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 
3.3. Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas 
condições contratuais. 
3.4. Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a Ordem de Serviço. 
3.5. Expedir, por meio da Secretaria Municipal de  Saúde de Manga, atestado de inspeção 
dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das 
obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos 
pagamentos. 
3.6. Atestar a execução do objeto contratado no documento correspondente. 
3.7. Fiscalizar a execução do serviço objeto do Termo de Referência, o que não fará 
cessar ou diminuir a responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 
3.8. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária. 
3.9. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 
3.10. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços, 
caso necessário, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados, respeitando a 
legislação vigente. 
3.11. Notificar o Contratado, por meio do gestor ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, 
sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de 
possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, 
prazo para apresentação de defesa. 
3.12. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações deste Termo de Referência; 
3.13. Efetuar o recebimento provisório do objeto, bem como o recebimento definitivo, por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Manga. 
a) Provisoriamente: o servidor credenciado receberá os serviços para verificação e, 
encontrando irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovados, emitirá recibo; 
b) Definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade da 
execução dos serviços, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com 
aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal. 
3.14. Recusar qualquer serviço que apresente incorreções, ficando as correções às custas 
da Contratada, inclusive serviços, materiais e horas gastas no trabalho. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A critério da Contratante, respeitada a ordem de classificação e o número de 
fornecedores a terem seus preços registrados, a Secretaria Municipal de Saúde de Manga 
convocará o proponente classificado para, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma do art. 81 da Lei n. 8.666/93. 
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4.2. A Contratante deverá publicar, trimestralmente, os preços registrados, conforme o §3º 
do art. 15 da Lei n.8.666/93. 
 

5. DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência da 

execução dos serviços e serão contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica na Secretaria Municipal de Finanças, desde que tenha ocorrido a total e 

efetiva execução do objeto relacionado no empenho, bem como tenha sido emitido o 

Termo de Recebimento Definitivo, pelo ÓRGÃO SOLICITANTE. A apresentação da 

Nota Fiscal Eletrônica deverá informar a modalidade e número da licitação, empenho e 

dados bancários. 

5.2. O pagamento acima previsto será realizado através de crédito bancário em 

conta corrente da CONTRATADA, devendo as Notas Fiscais/Faturas serem 

entregues na Secretaria solicitante, contendo o endereço; o CNPJ; o n° da Nota de 

Empenho; os números do banco, da agência e da conta corrente da empresa; a 

descrição clara do objeto do contrato; bem como o valor em moeda nacional.  
5.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida e o pagamento ficará pendente até 

que seja sanada a pendência, abrindo-se novo prazo para o pagamento a contar da 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, sem acarretar 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 
5.4. A CONTRATADA não poderá pleitear, junto à CONTRATANTE, quaisquer 

pagamentos motivados por eventuais falhas ou erros contidos em suas propostas 

comerciais. 

5.5. Por ocasião dos pagamentos deverão ser apresentados: 

a) Fatura discriminada (Nota fiscal eletrônica) devidamente atestada 

pelo(s) fiscal(ais) designado(s) pela CONTRATANTE; 

b) Cópia do comprovante de recolhimento de INSS da Nota fiscal 
eletrônica,se houver; 

c) Deverão ser informadas na Nota fiscal eletrônica, as empresas que 

são optantes pelo simples nacional, assim como as alíquotas constantes nos 

anexos (conforme Art. 21, Inciso I, V da Lei Complementar128); 

d) Guia de recolhimento do INSS, GEFIP, ISS, PIS, IRRF, correspondente 

ao mês da última competência vencida, compatível com as declaradas e 

devidamente quitadas pelo banco recebedor; 

e) Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples; 

f) Certidão de Regularidade do FGTS; 

g) Certidão Negativa conjunta dos Tributos Federais e Débitos Junto ao 
INSS; 

h) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

i) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

j) Cópia do Empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças. 
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5.6. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos 

relacionados no item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de 

penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou 

decorrente do Contrato. 

5.7. O pagamento será efetuado mediante a tempestividade das certidões 

anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certidão que venha a 

expirar-se antes da liquidação da despesa, ela será comunicada para substituir a 

certidão irregular por uma atualizada. 

 
6. DA VALIDADE DA ATA 
6.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. 
6.2. A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços a partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
6.3. Os quantitativos previstos no Termo de Referência – Anexo I – são estimativas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se à Secretaria 
demandante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, podendo ser 
parcial ou integral 
 

7. DAS SANÇÕES 

7.1. Com fundamento nas leis no. 10.520, de 17/07/2002, e no. 8.666, de 

21/06/1993, poderão ser aplicadas à Contratada, as sanções abaixo, pela 

inobservância das condições  estabelecidas para o objeto a ser contratado, a saber: 

a) Advertência, nos casos de menor gravidade;  

b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até cinco anos, se convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta e: 

    b.1 – não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços;  

    b.2 - deixar de entregar documentação exigida no edital;  

    b.3 -  apresentar documentação falsa; 

    b.4 – ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

    b.5 - não mantiver a proposta; 

    b.6 - falhar ou fraudar na execução do objeto;  

    b.7 - comportar- se de modo inidôneo;  

    b.8. - Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  

c) O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 

0,5% (cinco décimos por cento), por dia que exceder ao prazo fixado, calculada 

sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da Contratada, até o 
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cumprimento do objeto, obedecendo ao limite máximo de 20% (vinte por cento). 

Limite que ultrapassado, poderá ensejar a rescisão contratual pela Contratante;  

d) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta da Contratada:  

d.1 - pela recusa no recebimento da nota de empenho dentro do prazo de validade 

da contratação;  

d.2 -  pela não assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços e de seus 

aditivos, no prazo estabelecido no edital; 

 d.3 - pela entrega do objeto fora das especificações estabelecidas no edital de 

licitação e seus anexos; 

e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso b 

acima.  

1) - A sanção da declaração de idoneidade é de competência exclusiva da 

Prefeitura de Manga, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" 

poderão ser aplicadas também nas hipóteses de que trata o artigo 88 da Lei no 

8.666/93.  

2) - As multas serão cobradas através de descontos da parcela do pagamento 

mensal devido. Quando aplicada no último mês do pagamento, poderá ser retida do 

último pagamento devido. Não havendo nenhuma garantia e se o pagamento já 

houver sido realizado, a multa deverá ser depositada na conta do Município de 

Manga, pela Contratada, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Tendo o serviço finalizado ou fornecimento realizado e o último pagamento já houver 

sido realizado, a multa poderá ser cobrada na via judicia/ por execução fiscal; 

 3) - No caso da penalidade de multa, em face dos elevados custos 

administrativos dos processos para análises e aplicação de sanções, o valor mínimo 

da multa aplicada será de R$ 1.000,00 (um mil reais).  

4) -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
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suspensão de licitar, o Licitante/Contratado deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais.  

5) - Será assegurado ao licitante/fornecedor, previamente à aplicação das 

penalidades mencionadas, o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

6) - A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras. 

7) – A imposição de qualquer sanção administrativa à Contratada implica na 

impossibilidade de emissão, em favor da empresa, de Atestado de Capacidade 

Técnica, pelo período de 2 (dois) anos, contados da data da imposição da sanção 

pelo Município de Manga. 

   
   8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação, correrão por 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

     05.02.01.10.302.4003.2406 – Man. Alta e Média complexidade da Saúde 

    33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

    Fichas: 392,393,394,395,396 
 

 

   9. DA REVISÃO DE PREÇOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo, cabendo o 

ÓRGÃO SOLICITANTE, promover as negociações junto às empresas. 

9.2. Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de 

admissibilidade de reajuste prevista na Lei 8.666/93. 

9.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o ÓRGÃO SOLICITANTE convocará as empresas 

fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

9.4. As empresas fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação 

depenalidade. 

9.5. A ordem de classificação das empresas fornecedoras que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observara a classificação original. 

9.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a 
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empresa fornecedora não puder cumprir o compromisso, o MUNICIPIO DE MANGA 

poderá: 

9.6.1. Liberar a empresa fornecedora do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes da ordem de serviços e sem aplicação da 

penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovante 

sapresentados. 

9.6.2. Convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

 

  10. DAS VEDAÇÕES À CONTRATADA 
10.1. É vedado à contratada: 

10.1.1. Interromper a execução do serviço, sob a alegação de 

inadimplemento da contratante, salvo nos casos previstos em Lei. 

 
   11. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

11.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 

CONTRATANTE ou terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da 

CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações, 

contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

 

   12 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
12.1. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

Contrato deverão ser solicitadas à Coordenação de Administração da 

CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da especificação técnica do serviço executado e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 

devendo ser exercidos pelo representante da Administração, especialmente 

designado e em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93. 

 

12.4 - A execução dos serviços será efetuada mediante expedição da Ordem 
de Fornecimento, da qual constarão a data de expedição, especificações do serviço, 
quantitativo, prazo, local de execução e preços unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato. 
 

 

13. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO devem observar e fazer observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e 

denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em 
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especial, dentre outras: 

13.1.1. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato. 

13.1.2. Prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato. 

13.1.3. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 

do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos. 

13.1.4. Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta o 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua 

participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

13.1.5. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e 

praticar atos com intenção de impedir materialmente o exercício do direito de 

inspeção para apuração de qualquer das práticas acima. 

 

 

   14. PUBLICAÇÃO 

14.1. Este contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial do 

Município e Site da Prefeitura Municipal, de acordo com o disposto no art. 61 da Lei 

n°8.666/93. 

 

    15. FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Manga, para dirimir quaisquer questões 

oriundas da execução deste contrato. 

15.2. Assim ajustadas, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

15.3. Esse documento poderá ser assinado digitalmente e encaminhado por meio  
Eletrônico, no e-mail cpl.manga@yahoo.com.br. 

 

 

 
 
Manga,..............de ............................... de 
2021. 

 
 
 

 
Anastácio Guedes Saraiva 

Prefeito – Contratante 

 
Razão Social 

Representante-Contratada 

 

mailto:licitacao@miravania.mg.gov.br
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     Testemunhas: 
 

1) Nome,RG,CPF:______________________________________________________
____ 

 
 
 

2) Nome,RG,CPF:______________________________________________________
____ 
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 ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2021 

 
 

(Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta) 

EMPRESA:............................................................................ 

   CNPJ:..................................................................................... 

   TELEFONE:........................................................................... 
   E- MAIL:................................................................................. 
 

OBJETO: “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de hospedagem e alimentação em Montes 

Claros/Minas Gerais para pacientes de Manga/Minas Gerais que precisam de 

atendimento ou tratamento de saúde na cidade de Montes Claros para Tratamento Fora 

do Domicílio – TFD.”. 

 
Proposta de preços, conforme planilha abaixo: 

 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANT. 

V. UNIT. R$ V. TOTAL 
R$ 

1     

a) VALOR GLOBAL PROPOSTO: R$ ( ) 

b) PRAZO DE VALIDADE DAPROPOSTA: ( ) dias, contados da data de sua 

apresentação (prazo não inferior a 60 dias, conformeEdital). 

c) A proposta deverá ser formulada em conformidade com a especificação 

técnica do objeto, somente será aceito objeto com a mesma especificação 

descrita no edital e anexos. 

d) Será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo(s) até duas casas 

decimais. Declaração: A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo 

identificado, para todos os efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, 

DECLARA: Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA 

MUNICIPAL responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. Declara ainda, que nos preços cotados estão incluídos 

todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto 

do Edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

    Localidade,_________________de __________de 2021. 
 

Assinatura do representante legal da 
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empresa Nome/RG/CPF 

Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 
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ANEXO IV (Declarações) 
                                                 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2021 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), 

com sede (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no 

procedimento licitatório, referente ao Pregão em epígrafe, e em cumprimento a 

legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que: 

 
1. Que cumpre plenamente os requisitos da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 4º., 

inciso VII, da Lei nº. 10.520/2002, de17/07/2002; 

2. Não está IMPEDIDA de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. Não foi declarada INIDÔNEA pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

4. Não possui no quadro de funcionários MENORES DE 18 ANOS em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme inciso 

V, do artigo 27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de1999; 

5. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, e compromete-se a manter, durante a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao 

disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990- Código de Defesa do 

Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão; 

 
Localidade, de                     de 2021. 

 
 
 

 
........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da 

empresa Nome/RG/CPF 

 
 

 
Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 
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ANEXO V 

 
   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2021 
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2021 
 
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante 
credenciado, na forma e sob as penas impostas pela Lei Complementar 123/2006 – 
incisos I e II do artigo 3/ e demais legislações pertinentes que se enquadra como: 
 
( ) MICROEMPRESA 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
( ) Outra:   
 

e que: 
 
a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu  o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n° 123/2006; 
b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3/, § 
4°, incisos I a X, da mesma Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 

  , em de de . 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


